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PARECER DAS COMISSõES PERMANENTES

DA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

REFERÊ CIA: LEI ORGÂNICA MUÍ{TCIPAL E DO REGIMENTO IÍ{TERI{O DÂ

cÂulm MU IcIpAL; lecrsuçÃo RELACToNADA Â rNrcrATIvÂ
PROPOSTÂ

PROJETO LEI No: 13/2026

Protocolo not 14412026 - DatÃ: 2310U2026

Ementa do PÍoietni Instituí o programd municipal de atenção à pessoa com

frbromialgid, sindrome da fddiga dónica, sindrome complexd de dor regional e Crid a

carteira Municipal de ldentifrcação e da outras providêncids.

Autor: Munik Helena

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, Comissão de

Administração Pública, Comissão de Saúde e Saneamento Básico,

Comissão de Direitos Humanos e Assistência Social e Comissão Direito

das Pessoas com deficiência da Câmara Municipal de Muriaé/MG,

constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento no art.

76, VIl, ll, Ix, ry, XV, e artigos 160 e 170 do Regimento Interno

desta Casa Legislativa e demais disposições constitucionais e legais

pertinentes, assim se manifestam:

1 - OUORUIT' EXIGIDO PARÂ VOTACÃO
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Em seus Arts. 219, 221, 222 e 223 do Regimento Interno da Câmara l,tunicipat

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias espécies de
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projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entÍe aquelas

cujo quorum é do projeto ora em debate.

z - MÉnrro oe pnopostl eM oeearr

O Projeto Lei no 13 de 2310U2026 que lnstítuí o programa municipdl de

dtenção à pessoa com fibronialgi4 sindrome dd bdiga oônica, sindrome compleya de

dor regional e Cia a cdÉeira Municipal de ldentifrcação e da outns providências,

carece ser analisado com base nos fundamentos a seguir.

Da competência e iniciativa

A matéria veiculada neste Proleto de Lei se adequada perfeitamente aos

princÍeios de Competência Legislativa assegurados ao Município insculpidos no artigo

30, inciso I da Constituição Federal e autorizada pela Competência Concorrente entre

a União Federal e Municípios prevista no artigo 23 da Constituição Federal.

Attigo 30 : ".Compete dos Municípios:

I - legisldr sobre assuntos de interesse locdl;"

Ora, a matéria veiculada não conflita com a Competência Privativa da União

Federal (artigo 22 da Constituição Federal) e também não conflita com a Competência

Concorrente entre a União Federal, Estados e Distrito Federal (aÍtigo 24 da

Constituição Federal).

Nesta toada, entendemos que quando se trata de competência privativa do

Município, estamos diante de uma iniciativa concorrente, traduzida pela competência

que a Constituição Federal garante a mais de uma pessoa ou órgão para apresentação

de Poeto de Lei.
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Sob esta ótica, a fim de dirimir eventuais dúvidas quanto a vícios de iniciativa

para propor tal projeto, temos que o assunto tratado é de competência do Munichio.

Mutdtis mutdndis, e uma vez invocado o princípio da simetria, é de se entender,

lal qual na esfera federal, em nosso ordenamento pátrio local, a inciativa em reqra é

dada ao Legislativo municipal, naquilo que não incida sobre as matérias oriundas de

competência privativa do chefe do Poder Executivo.

Da Leoislacão vioente e autonomia dos municípios

Como já destacado acima a fim de dirimir eventuais dúvidas quanto a vícios de

iniciativa para propor tal projeto, temos que o assunto tratado é de competência

privativa do Município, encontrando amparo no art.60, incisos I, da Lei Orgânica

Municipal, in verbis:

Art. 60 - Ao Município compêtê prover tudo quanto diqa respeito ao seu peculjar interesse e

ao bem-estar de sua populaéo, cabendo-lhe, o vâtivafiente, dentre outrâs, as seguintes

atribuiçõesi

I - leoislãr sobÍe assuntos de intêÍcsse lo(âl: ío.nl

Destarte, faz-se necessário delimibr a autonomiô municipal para instituir o

referido procedimento. Por autonomia pode-se entender a faculdade cominada pela

ConstituiÉo Federal a determinado ente político em editar suas próprias

normatizações legislativas, dispor sobre seu governo e organizar-se

administrativamente.

Corolário lógico desta autonomia vem contido no limite delineado pela própria

ConstituiÉo.

No caso dos Municípios referida autonomia surge nos artigos 29 e 30, da

Constituição Federal. Aires Franco Barreto, nos ensina:
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Tem-se, pois, nesses preceitos, o tripé que demarca a latitude da autonomia

municipal: dutonomid política. administrativa e financeird.

Veriflca-se assim que a autonomia municipal é plena no exercício de suas

funções como disposto no presente projeto. Daí se depreende que cada entidade

munlcipal pode, dentro do âmbito de sua competência, legislar sobre fato e normas

relativas a administração.

Da leaalidade do oroieto de lei

Analisando o projeto nada inibe a competência dos Municípios para editar

normas de intêresse local, relacionadas à proteção dos munícipês.
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O princípio da autonomia municipal expressa-se, especialmente, pelas

disposições veiculadas nos arts. 29 e 30, da Constituição Federal. O primeiro

deles contempla a autonomia polÍtica, outorgando ao Município ô direito à

eleição de Prefeitô, Vice-Prefelto e Vereadores (inciso I), enquanto o art.30,
por seu inciso I, ao atribuir aos Municípios competência para legislar sobre

assunto de interesse local, confere-lhes autonomia administrativa. Esse mesmo

dispositivo, em seu inciso III, ao conceder{hes competência para instituir e

arrecadar os tributos de sua competência, bem como aplicar suas rendas,

contempla a autonomia financeira (/4 BARRETO, Aires Franco. ISS na

Constituição e na Lei. São Paulo: Dialética, 2003, p. 9).

É líclto ao Município legislar sobre o projeto de lei em debate. Sob o aspecto

estritamente jurídico, a propositura reúne as condições necessárias para seguir seu

regular trâmite legislativo.
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E de se ressaltar o posicionamento adotado pelo Supremo Tribunal Federal por

força do julgamento do Recurso Extraordinário com Agravo no 878.911/RJ, que em

sede de repercussão geral, fixou a tese de que "não usurpa competênciã privativa do

Chefe do Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração, não

trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de

servidores públicos (art. 61, §1o, II, 'a", 'c", e "e", da Constituição Federal" (Tema

917). Cita-se a ementa do venerando acórdão:

"RecuÍso exbaoÍdináÍio com agravo. Repercussâo ge.al. 2. Ação Direta de

lnconstitucionaüdad€ estaduâI. tei 5.61ó12013, do Município do Rio de laneiro_ Instataçào de

cámeras de monitoÍamento em es(olas e cercanias. 3. Incorrstitucionalidade formaMcio de

iniciativa. Competência pívativa do Poder Executivo municipal. Não ocorrência. Nâo 6uÍpa a

competência pÍivativa do cheÍe do Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a

Administração hiblica, não trata da sua eskutura oü da atribüção de seus óÍgãos nem do

reAimê iurídico de seÍvidores públicos. 4. Repercussão geral reconhecida com reafirmaçâo dâ

jurisprudênciâ d€6ta Corte. 5. Re€urso exbâoÍdintuio provido". (ÂRE 878911 RG, RelatoÍ(a):

Min. GILMAR MENDES, i|ltgado en 29/ú/m16, PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO

GERAL)

Caso o Prefeíto alegue em eventual razões de Veto, que haveria a criação de

gastos ao Poder Executivo, fato é que a ausência de recursos específicos para

atendimento de novas despesas, na pior das hiúeses, apenas comprometeria a

eficácia da lei no exercício financeiro de sua vigência. Com efeito, ,,inclina-se a
jurisprudência no ,TF no senh.do de que a inobservância por determinada tei dds

mencionadds restrições constitucionais não induz à sua inconstitucionalidade,

impedindo apenas a sud execuçáo no exercício frnanceiro respectivo" (STE ADI 1.585-

DE Tribunal Pleno, Re/, Min. Sepúlvda Peftence, 19-12-1992 v.u., Dl 03-04-199A, p.

01)"
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A iniciativa para o processo legislativo, por sua vez, também está adequada,

visto que o Poeto de Lei do Legislativo, dispõe sobre a promoÉo da dignidade

humana das pessoas portadoras de fibromialgia, doença incapacitante quê, em

variadas legislações de outros entes, é equiparada às deficiências, matéria sobre a

qual já existem diversas iniciativas que reconhecem direitos a comodidades especiais,

como o atendimento preferencial e as vagas de estacionamento exclusivas.

Neste caso, não se trata, na realidade, de algo novo, mas reproduzido

de normas da eíera federal e de incidência nacional: a Lei no 14.705, de 25 de

outubro de 2023, o aco

Síndrome de Fibromialgia ou Fadigã Crônica ou doencas correlatas, de modo que o

efeito prático da proposição apresentada é estender às pessoas portadoras de

Fibromialgia no município os mesmos dlreltos, sendo que já são equiparadas, para

essas finalidades, às pessoas com deficiência.

O que se está a concretizar, efetivamente, é a dignidade humana das pessoas

com flbromialgia, para além do tratamento equivalente às pessoas com deflciência, o

que já se identifica em legislações de outros entes federados.

Quanto à matéria de fundo, também não há óbices. Isso porque o texto

constitucional determina a obrigação do Estádo, em sentido amplo, de oferecer

condições de acessibilidade às pessoas com deficiência (aqui equivalentes às pessoas

com fibromialgia), de modo a eliminar e/ou reduzir as barreiras que impossibilitam o

pleno exercício das suas garantias.

Da mesma forma, no âmbito infraconstitucional, a Lei no 13,146/2015,
que instituiu a Lei Erasileira de Inclusão da Pessoa com DeÍiciência,

estabelece, no artigo 20:

Consadera-se pess@ com deficiêncià ôquele que tem impedimento de longo prazo de natureza

írsica, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode

PÍaç2 Cê Pacheo de MedenÕs, íe C.ntro CÁaPôsrÂ1152 Íê (32)3639630s0 CEP36330015 Munãé MG
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obstruir sua participação plena e efetiva na socíêdade em iguâldade de condações com as

demôis pessoas.

Prevê, ainda, o art. 80 do Estatuto, a respeito dos direitos básicos das pessoas

com deficiência:

Ârt. 80 É dever do Estado, da socaedôde e dâ família assegurar à pessoa com deficiência, com

prioridade, a efetivaÉo dos direitos reÍerentes à vÍda, à saúde, à sexualidade, à patemadade e

à maternidade, à ãlimentação, à habitâção, à educaéo, à profissionalização, ao trabalho, à

previdência social, à habilitaÉo e à reabilitação, âo transporte, à acessibilidade, à cultirra, ao

desporto, ao turismo, ao lazer, à informação, à comunicação, aos ôvancos científicos e

tecnologicos, à dlgnldâde, ao respêito, à liberdade, à convivência fômiliar e coÍnunitária,

entrc outros decorrentes da ConstituiÉo fuderal, da Convenção sobre os Direitos das pessoas

com Deficiência e s€u Proto@lo Facultativo e das leis e de outras normas que garantam seu

bem-estar pessoal, social e econômico.

A Fibromialgia caracteriza-se por dor crônica que migra pDr vários pontos do

corpo e se manifesta especialmente nos tendões e nas articulações. Trata-se de uma

patologia relacionada com o funcionamento do sistema nervoso central e o mecanismo

de supressão da dor que atinge, em 90o/o dos casos, mulheres entre 35 e S0 anos. /4

dor dd libromialgia pode ser intensa e incdpacitdnte, mas não provoca inflamações

nem deformidades físicas. Entretanto, pode estar associada a outras doenças

reumatológicas, o que pode confundir o diaqnóstico.

Há ainda, na jurisprudência, o reconhecimento desse conceito aberto de pessoa

com deficiência, construíCo a partir da Convenção Internacional sobre os Direitos das

Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, extensível aos portadores de

fibromialgia:

PROCESSUAL CIVIL SERVIDORA PÚBLICA, PORTADORA OE FIBRO.,IALGIA.
REOUÇÃO DA JORNAOA DE TRABALHO. pOSStAtLtOAOE. pERiCtA MÉO|CA

REALIZADA POR PERITO REGULARMENTE INSCRITO. DESNECESSIDADE DE

P6Çá Cêr Pactm d. rredêrG 9É. cêni! C^IposÍ^r152Jêiq:21:arso-ros+cee36oao015 Mun.é-MG
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REALIZAÇÁO POR JUNTA OFICIAL COMINAÇÃo DE MULTA DIÁRIA coNTRA A FAZENDA

PÚBLICA. POSSIBILIDAOE. 1. ApetaÉo interposta em face dê sentença quê antecrpou os

efêitos da tutela, reduzindo a jornada de trabalho da autora para 6 (seis) horas daáriâs

rndependêntementê de compênsaçào e sem a reduçáo da remuneração. 2 Hipótesê em que a

pêrlcia realizada foi robusta o suficiente para solver as dúvidas quanto à condiçâo dê saúde da

apelada, portadora de FrbÍomialgia.3. Laudo porlclal quê coníiirnou a têsê voiculeda na

iíicial, atêatando que a autom Íealmênte aoÍÍe impêdlmênto do loígo prezo, com

projuizo de pa.ticipação plena ê efetlva na sociêdâde, com a nêcêssidadê do roduçáo da

cerga de trebalho pa.a o controlo da patologla.,l. ConaldêÍando{o o novo concêito

intêrpretativo dê possoa com deíiciôncia, inaugurado pola Convençao lntemâcionâl dâs

Peaaoas com Oeflciênclâ, into.naliaado com status de norma constitucional, conclui-6ê

quo a autore é pessoa com deíiciôncia, pelo menos paÉ o Íim do obtêr a rodução da

iomada dê tnbalho, lndêpondêntemonte de compênôação e 3sm a nêduçào da

remunêrcção, para sêia hoÍirs diáriea, conforma o disposto no art.98, parágaafo ?, da

Lai n.8.íí2./í991.5. A pêrlcia realizâda poÍ profissional devidamente inscrito, substitui a

realização da mesma perlcia pela junta oficial Precedentes 6 A aplicaçáo de multa diána tem

o condão de coagir a partê à pÍestaçâo da obrigaÉo de fazer orJ não fazer, a qual deve a têr

sido realizada espontaneamenle. A askeinte nào tem caÉter punrtivo, mas sim coativo, náo

havendo óbice à suê aplicâÉo íace à Fazendâ Públice. Nâo havendo resislência ao

cumprimento da pretênsão, náo haverá a cobrânça de multa. 7 Apelação rmprovidê.

(PROCESSOT 00009'120820134058'1 02. AC57 42521CE. DESEITBARGADOR FEOERAL

GERALDO APOLIANO. Terceira lurma, JULGAMENTO: 2610212015, PUBLICAÇÂO: DJE

M/03/2015 - Página 90)
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Portanto, à luz dos fundamentos expostos, é possível reconhecer aos

portadores de fibromialgia a condição de pessoas com deflciência - por iniciativa

leqislativa parlamentaÍ -, dados os efeitos decorrentes dos arts. 10 e 20 da Lei no

10.048/2000 e da Lei no 14.705, de 25 de outubro de 2023, alterada pela Lei No

15.176, de 23 de julho de 2025, que estabeleceu o programa nacional de proteção

dos direitos da pessoa acometida por Síndrome de Fibromialgia ou Fadiga Crônica ou

por Síndrome Complexa de Dor Regional ou outras doenças correlatas, de modo que,

assim sendo, não se trata de criação de nova atribuição aos órgãos públicos.
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Por derradeiro, achamos de bom alvitre, apenas para fins de registro eloquente,

que após tudo quãnto aqui dissemos, e concluindo que não se vislumbram óbices de

natureza legal ou constitucional, destacando inclusive uma legislação já em vigência e,

nosso município, sob o no 7363 de 01 de setêmbro de 2025, oue foi aprovado

e sancionada pelo Prefeito Municipal na oportunidade,

4. DÂ CONCLUSÃO FINAL DA COMISSÃO

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.

No tocante à iniciativa, pode-se afirmar que o tema é de iniciativa comum, ou

seja, tônto o Legislat,vo quanto o Executivo podem dar início ao processo,

apresentando o projeto de lei, haja vista que a norma editada não regular matéria

estritamente administrativa afeta ao Poder Executivo.

Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formôl e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, a Comissão de Constituição, Legislação e luíiça,
acompanhado pelas demais Comissões da Câmara Municipal de Muriaé/MG, ao

apreciar o Projeto de Lei de Protocolo no 13 de 23/0L12026, nos termos regimentais e

legais, e, com base em todas as argumentações aqui expendidas, reconhece ser este

CONSTITUCIONAT E LEGAI- devendo o mesmo prosperar em seu trâmite dentro

desta Casa Legislativa. Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por

essas Comissões é de cunho meramente ooinativo de atiyidade intelectual, ou

seia. tem caráter técnico opinatiyo. não vinculando os yeÍeadores à sua

Pêçã cel PáchM d€ M.ddr6. s/d Csto . cÀM pcrÀL 152 Tet (32) 3630ô.3050- cEp 36 B€o-o15 . Munáé . MG
E irnÍ cmndDemãÍãmunáe mo.@v bÍ , SiG Ohaat ww @marâúuie mo oôv br



M!MÉ

CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

motivacão ou conclusão, inclusive os membros da Comissão que subscreve o

presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos verêadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE OU NÃO DA APROVAçÃO, eis que

o parecer não vincula as comissões oermanentes, nem t:ío pouco reflete o
pensâmento dos edis, Do Plenário da Câmara l4unicipal de l4uriaé/l"lc para

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Muriaé, em plenário.

WILSON C. DOS REIS REIS) - Presidente

IYUNIQUE HELENA NA) - ra

RANGEL MARTINO DE O EIRA RANGEL) - Membro

CH HIA - Suplente'l

Comissão de Constituição, e Justiça - ComposiÉo art. 83 RL

RANG DE OUVE PAIVA (D RANGEL) - Presidente

DEVAIL

ANTONIO 50 DA SAUDE) - Membro

CARLOS ANTONIO FERREIRA LOS MACUCO) ' Suplente'?

Comissáo de Administrâção Pú - Composição art 83 RI.

1 Artigo 66, §§ 1 e 2 do Rêqimento lnterno
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MUNIQUE HELENA DA IK HELENA) - Presidente

CASSIA RIBEI tora

ANTÔNIO AFONSO SOAR DA SAUDE) - Membro

RANGEL I4ARTINO DE OLIVEIRA PAIVA ( RANGEL) - Suplente3

Com, de Saúde e Saneâmento Básico Composição aÉ. 83 RI.

CASSIA RIB - Presidente

REGINALDO DE ZA RORIZ - Relator

ANTÔNIO UARTE - Membro

BRAT4BILA- plentea

- ComposiÉo aÉ. 83 RI.Com. Direitos Humanos e Âssi

[4UNIQUE HELENA DA CUNH E) - Presidente

LEON IRAESILVA-Relator

REGINALDO - I4embro

CHRISTIAN IA - Suplentes

Com, Direito das Pessoas com Deficiência - Composição art. g3 RI.

I

-Re
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PROJETO LEI Í{O: 13/2026

PÍotocolo no: 14412026 - Data: 2310112026

Obieto de análise pela Diretoria Jurídica nos têrmos da proposta

apresentada: Ementa do Projetoi Instituí o programd municipal de atenção à

pessoa com Íibromidlgia, sindrome da fddiga crônica, sindrome complexd de dor

regionale Cria a carteira Municipal de ÍdentiÍicação e da outms providências.

Autor: Munik Helena

Áb initio, imlende salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

lurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

De qualquer sorte, torna-se de suma impoÊância salientar que a opinião

Di n

substituir a manifestação das Comissões Legislativas especializadas. pois a vontade do

m e

de seus reoresentantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuânces (questões sociais e polÍticas) de cada proposição.

Por essas razôes, esta Diretoria Jurídica, não vislumbra nenhum vício de

ordem legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da

Constitucionalidade e Legalidade do projeto é feita exclusiyamente pela Comissão

de Constituição, Legislação e Justiça.
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Dessa forma, a opinião iurídica exarada não tem força vinculante. podendo

seus fundamentos serem utilizados ou não oelos membros desta Casa.
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Legislativa. Muriaé/MG, ddta da vobÇão do parecer dds

Municipal de Muriaé.

n li

é. quanto ao mérito. deixo de me oronunciar. Dois caberá aos vereadores. no uso

fun

as formalidades legais e reoimentais.

O Parecer exarado pelas Comissôes, SMl, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Município.

É o parecer, sâlvo melhor e sob€rano juízo das Comissões e Ptenário desta Casa

da Cámara

Francisco Carvalho

oAB/

lurídico

6 "O par«er emitido por pr@uÊdor ou àdvqado de óryáo da adfiinistrado não e dto

ddministratiw. Nada n@is é do que a opinião eniüda Flo oprador do direito, t*nico-jutidicâ,
que oientará o adninistrador od tonada da d{isáo, ha prátia do ato administratjp, gue se @nstitui

na exsuçáo ex oncio da lei. Íva orytunidade do julgâfirento, @guanto enwlvib Íra esFá7e simples

prtrL ou seja, ato opiqati@ EE Neriâ ser, ou nãq @nsi&rado plo ddministador.', (Mandado de

S€gurança no 24,584-1 - Distrito fueral - Relatori Min. Mârco Aurélio de Mello - STF.) Sem grifo no

original
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Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a

respeito6.
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PARECER DA COMISSÃO - CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão de Saúde e Saneamento Básico da Câmara

Municipal de I'luriaé/lt4G, constituída dos Vereadores que

subscrevem ao flnal, no uso de suas atribuições legais e

reqimentais, notadamente com fundamento no art. 72, IX e

observando o disposto no art.210 e 211 do Regimento

Interno.

Do ponto de vista formal, o Projeto apresentando encontra-se adequado à

norma, tanto no que diz respeito à competência, quanto à iniciativa legislativa- Do

ponto de visü material, o Projeto não atenta contra o ôrdenamento jurídico posto.

Note-s€ que o teor dos dispositivos apresentados no Projeto de Lei em apreço, não se

imiscuÍram no rol das exceções trazidas pela lei orgânica municlpal.

À luz do 1á apresentado alhures, é correto compreender que a proposição em

debate não sê constitui em ato concreto de administração, tampouco se confunde com

o planejamento e geÍenciamento de serviços municipais, ou ainda com novas

atribuições para as Secretarias Municipais.

I - DO ASPECTO REGIMENTAL

Observa-se o disposto no art. 170, dô Regimento lnterno:

Ârt. 17O. Lido em plenário, o proieto seÍá distribuido às Comissôes Pem.nentes, quê

cuidârão dê apí€sentaÍ paÍecer à tlesa, scndo que, teírdo àssim ocorÍido, o proiêto sêrá

incluido na oÍdem do diã pãra dis.ussão e votâção, conforme s€gue:

§ 1ô Em regra, os projetos de lei e de resolução passam por 03 (três) votações;

§ 2o. No Plenário o pÍojeto é submetido à 1à (primei6) dis.us$o, podêndo seÍ:

a) rejeitado;

b) aprovado, sem emendas;

c) aprovâdo, com emendàs das Comrssôes;

P6ça C6r Pa<rleô de l,l€óeG, íÉ. cdro - cÀ, P6 L r52 16l (32) 3630&3O5a CEP 3A 340-015 rr!.aê ' rrc
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d) recebêr emendôs, sutremendas o! suHib.ttivos em Plenáío.

I - Se o koiato é rejdtàdo s€guirá para a Secretaria da Câmârà parâ ârqui\ràmentô;

II - Nã hiÉtese de ser aproyado sêm emendas. será ênviado à l\,le6a Diíetora pâra, nôs reunifu

subaêqúentês, ir à 2. e 3. vota@;
III - Se íoÍ aprovado com eínendas das Comissões, será enviado à Comissão de RedaÉo para

elaborôção de ópia da redaéo do venciro, ou s€ja, a nova redasão do proFb com as emeírdas

apÍovadas no 10 (píÍÍÉiro) turno d€ votação, para que este retome ao Plenário;

§ 30 - Havendo aÊesentado de emendas em Aenário, o PÍojdo sairá da pauta, sendo remeti(b, cam

as emendas, às Comissôes Permanentes @mpetêntes, aús o que, emiüdos os parêceres, retomârá à

Ordem do Dia para âpreciôção pêlo Plenário;

§ 40 _ O projeto quê r€ceber êmendas em Pleúrio retoÍnôni às comissões e volbrá à pauta ainda em 1a

(pnmeira) disorssão, pod€ndo ser;

â) ôprovado com emendôs, hipót€se em que sêfiá envrâdo à Comissão de Redação pàra etàboração dâ

Íedado do vencido;

b) aprovado, tendo as emendâa reieitadàs. seguirí parô a SecÍetariô para ir à 2. discussão e votaÉo.

II - DAS EMENDAS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciálo, e achando necessário, aperfeiçoá-lo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Gmara, em seu artigo 154. determina

que sem esoecificar que serão substitutivas ou aglutinativas. deve orevalecer a 1a

(orimeira) Emenda apresentada.

Por outro lado o art. 197 assim estabelece:

Art. 197. Emenda é a proposição apresentada como ace6soria de outrâ, podendo ser:

I - supressúa - aquela que amplica no côncehmento de parte da proposkÉo;

PÉça Cêl P&h@ d€ Meda@. vd cênlo, caru PGr^r 152 - Têr (32) 3830a-3050 CÉP36360.015,Munaé.[rG
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II - substituti\rô - é aquela apresentada como sucedânea dê parte de uma proposkÉo e que

tomará o nome de "subsütutivo" quando atingir a proposição no seu conjunto;

III - adtva - a que acrescenta algo à proposiÉo;

ÍV - de redôção - aqúela qúe àltera somente a redação de qualquer proposição.

Quanto ao projeto o mesmo deve prosperar, ante a ausência de qualquer vício

de iniclativa, aliado ao fato de não ter tido eE!§§CÀleçãglLeS!!C!!!À

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, veriflcarem a VIÂBILIDÂDE DE APROVAçÂO OU REJEIçÃO do

projeto com as emendas apresentâdas PELOS EDIS, quando houver, eis que

o parecer não vincula as comissões Dêrmanentes, nem tão oouco reflete o

pensâmento dos edis.

Por flm, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilidade na tramitação

do projeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta Comissão de

Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames legais.

Do Plenário da Gmara l4unicipal de uriaé/Mc, ddta da votação em plenário.

1
MUNIQUE HELENA (MUNIK HELENA) - Presidente

CASSIA RIBEIRO

ANTÔNIO AFONSO UDE) - Membro

RANGEL MARTINO DE OLIVEIRA P A (DE RANGEL) - SuplenteT

com, de saúde e saneamento Básaco - ção art. 83 RI.

-Re a

Pr;à cêr PehM óê i,t€doÍos s/É, cêilo c^ u P6raL 1s2 .Tê1. (32) 3639&305& CÉP 36 330-01 5 - Munaê ' Mc
E-[,]â úmdiomarâmúne m oov bÍ . sile ofcÉl: vÚ em.6munàê mo @v br



E
CAMARA MUNICIPAL DE MURTAE

PARECER DA COMISSÃO DE REDAçÃO E ÂSSUNTOS DIVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

l'4uriaé/Mc, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos aft.72, III, assim se manifesta:

I - DA TECNICA LEGISLATIVA

A Técnica Legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação específicos, que visam à elaboração de um texto que terá repercussão no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo). A elaboração legislativa exige, acima

de tudo, bom senso, critérios objetivos e responsabilidade, pois, as leis interferem,

direta ou indiretamente, na vida das pessoas, sendo voltadas a um grau

indeterminado de destinaÉrios finais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser ffiteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas. No vertente caso, não foram verificados vícios

quanto à técnica lêgislativa utilizada.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais parámetros redacionais, sendo compatível com os instrumentos normativos

citados. Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros

ortográflcos devem ser sanados em redação final, não enseiando ilegalidade, mantido

o sentido literal da norma.

ençacaieÉooc*aêG."rp.cdnó'cMPcl{15r-Têl (32) 363r&305c cÉP 36 ô6M15 - Mun.é - ilc
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II - DO ASPECÍO REGIMENTAL

Deve ser observado o §5o do art. 170

§5o - No Plenário o Proieto é submdido à 2a (segundâ) discr./ssão, sequindo-se as mesínâs possibiladades

do § 2o, alínêâs'a', 'b', 'c'e'd', dc ancs. I, tl e II], sêndo que, feità a 3â (tercei.a) votação, à de redado

final, retoínaíá à Secetana da Cámara para o env() ao Poder úecutjvo.

III . DA REDAçÃO FINÂL DA PROPOSIçÃO

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao final subscrita verificou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:

Art 239. A redação frnal do Projeto, pdra ser discutida e votada, independe dos

i nterstícios con stantes deste Reg imento.

IV - PARECER FINAL

É.çú paos"o.lrcoãe. rã. cdló _c"; Pc-as, rêl (32)363ee3os+ cEP 35 330_0is Muneá-MG' E-Mail @4@§êoeIaE!!aç.!!.!eQI- S'te oÍel ww dmrÉfrune m' oÓv br

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicação da presente lei, como deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em

todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais ajustes feitos Dor esta

comissão (se necessário) no oue tange a erros meramente formais em atencão e

respeito a técnica legislativa. dando a matéria a forma adequada para sua publicacão'
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conforme estabelecido no art. 240 do Reoimento Internos. Mutiaé, datd da votação

em plenário.

DE RORIZ - Presidente

CARLOS ANTÔNIO FERREIRA (CARLOS I4ACUCO) - Relator

ANTO DUARTE - l"lembro

WILSON C. DOS REIS WILSON REIS) ' suplentee

Com. de Redação e Assuntos Diversos - Composição aÉ. 83 RI.

s 9á ddnit*Ja emetda à redaçáo ÍinaL cotn d frnalidêde exclusiva de ordênar a fidbti4 cotrigir a

lingüagem, os enganos, as @ntradiç&s ou Pía aclarar o seu texto.
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